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Reunido em 31 de Outubro de 2007, 

o Conselho de Ministros aprovou as 

alterações à Lei n.º 53/2006 de 7 de 

Dezembro, que estende o regime da 

mobilidade especial aos 

trabalhadores da Administração 

Pública com contrato de trabalho, 

cria a protecção no desemprego aos 

trabalhadores da Administração e 

ainda procede a ajustes no regime 

da aposentação. 
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Novas Garantias para os Trabalhadores da Administração Pública 

1. Introdução 

O Conselho de Ministros aprovou dia 31 de Outubro deste ano a 

Resolução que altera a Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro. As alterações 

permitem a extensão do regime da mobilidade especial aos trabalhadores 

da Administração Pública cujo vínculo segue o regime do contrato 

individual de trabalho. Cria também o regime da  protecção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública e adopta medidas de 

ajustamento em matéria de aposentação aos subscritores da Caixa Geral 

de Aposentações. 

2. As alterações 

Com o novo diploma permite-se a possibilidade de opção pelo regime de 

mobilidade especial constante da Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, o qual 

será aplicado em caso de despedimento colectivo ou por extinção do posto 

de trabalho. Assim, aos trabalhadores da Administração com contrato 

individual de trabalho podem ser aplicados os instrumentos de mobilidade 

especial já previstos como a reafectação e o reinício das funções de 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial. 

Os trabalhadores vinculados à Administração por contrato administrativo de 

provimento e por contrato individual de trabalho passam a poder inscrever-

se no regime geral de segurança social, desde que abrangidos pelo regime 

de protecção social da função pública. A inscrição no regime será 

exclusivamente para a eventualidade desemprego. 

Na eventualidade de superveniência de uma situação de desemprego sem 

que esteja cumprido o prazo de garantia legal, as entidades empregadoras 

poderão realizar o pagamento retroactivo até perfazer o período 

necessário, como forma de garantir a protecção desses trabalhadores. 

A última alteração significativa prende-se com o regime de aposentação. O 

prazo legal de garantia previsto actualmente, de 36 anos será 

gradualmente reduzido até alcançar os 15 anos, correspondente ao regime 

geral. Permitir-se-á a estes trabalhadores, a reforma voluntária não 

antecipada no fim deste prazo. 

Por outro lado, para ser requerida a aposentação voluntária antecipada é 

exigido um prazo de 36 anos, o que acaba por coincidir com o progressivo 

aumento do número de anos que se exige no regime geral para a 

aposentação antecipada. 

3. Conclusões  

Com esta Resolução, o Conselho de Ministros altera o regime criado em 

2006, procurando a extensão do regime da mobilidade especial 

funcionários com contratos individuais de trabalho, uma maior protecção no 

desemprego e ajustamentos no regime da aposentação, aproximando-o do 

regime geral. 
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